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RESOLU __Ao N° 04/CEPE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997
m."ªtéme:FE... «m. ac CEARÁa o?ar _

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOCEARÁ, no uso de su-as atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho deEnsino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 28 de fevereiro de 1997,na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20 de dezembrode 1996, combinando comos artigos 15, letra c, e 26, letra r, do Estatuto em vigor;

Aprova o projeto de criação do Curso No-turno de Administração.

considerando solicitação dos estudantes do Curso de Administração;
= considerando o grande número de alunos que já participam do mercado detrabalho a partir do 3° semestre, dificultando a conclusão do Curso;

. ..;considerando a evasão de alunos para cursos noturnos existentes em outrasinstimes sediadas em Fortaleza; '
considerando que se trata do único curso da Faculdade de Economia, Ad.._._ ministração, Atuária e Contabilidade que não funciona regularmente à noite;
considerando, finalmente, que o projeto do curso está de acordo com asnormas que disciplinam a matéria,
RESOLVE:-
Art. 1° - Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do pro—cesso n° 16037/96-60, o projeto de implantação do CURSO NOTURNO DE AD-ºMlNISTRAÇÃO, a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamento deAdministração, vinculado à Faculdade de Economia, Administração, Atuária eContabilidade da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°- A presente Resoluçäo entrarä em vigor na data de sua aprovação ' "revogadas as disposiçôes em conträrio.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 03 de março ' de1997.
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